
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE 

  

PROJETO DE LEI N2 	DE 	DE 	 DE 1978... 

A CAMARKKUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTADO'- 
, 	DO RIO ME JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS', APROVA 

E EU SANCIONO A...PRESENTE LEI:. 

ARTIGO 12 - Fica desafetada a área .de - 

12.600.00m2 de Praça confrontante com as Quadras 221  27 $ 

28 e 32 do Loteamento Braga, 12 Distrito do Municio de 

Cabo Frio. 

ARTIGO 22  - A referida área incorporar-se 

-à aos Bens Dominicais do Município, e como tal, poderá 
ter destinaçgo diversa da anteriormente estabelecida, 

ARTIGO 32  - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicaçZo, revogadas as disposiçSes em con-

trário. 

PREFEITURA MUNICIPAL ME CABO FRIO, EM 29 DE JUIZO DE 1978 

e 
*JOSÉ BONS CIO 	.EIRA. NOVELLINO, 

: PREFEITO 


